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De : Milena Austregésilo Herêda <mahereda@tre-
ba.jus.br>

Assunto : AUTENTICIDADE E ASSINATURA DIGITAL
Para : Ana Machado <afmachado@tre-ba.gov.br>

Cc : selic <selic@tre-ba.jus.br>

Zimbra 070468360523@tre-ba.jus.br

AUTENTICIDADE E ASSINATURA DIGITAL

Qui, 16 de dez de 2021 13:21
2 anexos

Boa tarde, Ana!

Sobre assinatura digital, nossos editais trazem essa disciplina para celebração do ajuste:

19.9. Os ajustes celebrados pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (contratos, atas de
registro de preços, convênios etc.) poderão ser assinados digitalmente,
preferencialmente, por meio de certificado digital, emitido no âmbito da Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos pela referida
infraestrutura, consoante prescreve  o art. 1º da Portaria nº 475/2017 da presidência do
TRE-BA.

19.9.1. Cabe às partes contratantes arcar com eventuais custos de aquisição de
certificações e equipamentos porventura necessários à formalização do ajuste por meio
eletrônico ou digital.

Quanto à assinatura eletrônica dos documentos nos pregões, não há necessidade. Os
pregões ocorrem em sistema eletrônico   por meio de senha pessoal e intransferível.
Nossos editais trazem, igualmente, que  a  licitante responsabilizar-se-á por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão
pública (Condição 3.3 do Edital)

As certidões apresentadas têm sua autenticidade conferida, conforme determinação do
controle interno do TRE (doc. anexo). 

Quanto à nova Lei de Licitações, trago esse excerto abaixo

"Assinaturas Digitais na Nova Lei de Licitações

A nova lei não fica atrás. Com sua preocupação em tornar os processos mais eficientes,

sustentáveis e econômicos, o Projeto de Lei nº 4.253/2020, prevê em seu artigo 12, que
no processo licitatório, será observado, entre outros:

“VI – os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;
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[…]2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil).”

Ou seja, os atos nas licitações passam a ser preferencialmente digitais,
havendo necessidade de justificativa plausível para aqueles em que o agente
queira realizá-los de forma presencial/física.

Portanto, a regra é que as licitações ocorram de forma online. 

Além disso, de forma expressa, a Nova Lei de Licitações prevê a assinatura digital, tanto

da pessoa física como da pessoa jurídica, como uma forma válida nas licitações. 

É fácil perceber que a revolução das assinaturas digitais traz mudanças e benefícios aos

processos licitatórios. Fique atento para realizar o processo de acordo com a Nova Lei de

Licitações, aproveitando da melhor forma suas participações em certames públicos e
privados."

Atenciosamente,

Milena Austregésilo Herêda
 Analista Judiciário | SELIC
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Milena Herêda 

De: "SELIC" <selic@tre-ba.gov.br>
Data: quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017 17:24
Para: "Ana Cláudia" <acpinto@tre-ba.jus.br>; <gsconceicao@tre-ba.jus.br>; "Raul" <rpaz@tre-ba.jus.br>; 

"Sivaldo" <stjesus@tre-ba.jus.br>; "Valtécio" <vsandrade@tre-ba.jus.br>; <mrasantos@tre-ba.jus.br>; 
"CLÁUDIO JUIZ PREGOEIRO" <cljuiz@tre-ba.jus.br>; <ommadureira@tre-ba.jus.br>; "Milena 
Hereda" <mahereda@tre-ba.gov.br>; "Raquel de Navarro Cardoso" <rncardoso@tre-ba.gov.br>; 
"Antônio Moisés Almeida Braga" <ambraga@tre-ba.jus.br>

Anexar: documento_pad_242043_2016 - relatório de fiscalização.pdf
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ORIENTAÇÃO AOS PREGOEIROS – 1/2017

ASSUNTO: Recomendações da SCI  Relatório de Fiscalização dos Procedimentos 

Licitatórios relativos ao Bimestre novembro/dezembro de 2015 : recomendar aos 

pregoeiros que sempre constem em seu relatório final a explicitação de quais 

documentos de habilitação tiveram a sua autenticidade atestada  se abstenham de 

desclassificar propostas eletrônicas antes da abertura da fase de lances.

Prezados Pregoeiros,

Tendo em vista o Relatório de Fiscalização dos Procedimentos Licitatórios relativos ao 

Bimestre novembro/dezembro de 2015 (PAD n.º 17.319/2016, doc. n.º 242.043/2017), 

elaborado pela SEAGES, conforme segue anexo, a Seção de Licitações vem cientificiá

los  acerca do teor das recomendações constantes dos itens 4.6 e 4.8,  a seguir 

trancritas:

4.6 Recomendar a SGA que elabore lista de verificação do tipo check list ou outro 

mecanismo de controle, para utilização pelos pregoeiros na análise dos documentos 

de habilitação/seleção do fornecedor, exigindo dos Pregoeiros que sempre constem 

em seu relatório final a explicitação de quais documentos de habilitação tiveram a sua 

autenticidade atestada, devendo a ASSESD, por fim, em sua análise de conformidade, 

antes da homologação da licitação, proceder a revisão dos mencionados documentos.

4.8 Recomendar aos Pregoeiros que se abstenham de desclassificar propostas 

eletrônicas antes da abertura da fase de lances, devendo aguardar a fase de aceitação 

para fazêlo, a não ser que as inconsistências apresentadas nas propostas sejam 

eminentemente incompatíveis com o certame, não podendo ser objeto de 

convalidação.

Informamos que se encontra, na pasta pública da SELIC, a subpasta “Pregoeiros” com 

orientações, checklists, manuais e outros documentos.

A Seção de Licitação solicita, por fim, que os Pregoeiros confirmem o recebimento do 



presente email, enviando a mensagem eletrônica de que tomou a devida ciência, para 

que haja prova inequívoca do respectivo conhecimento, para o endereço eletronico da 

selic@treba.jus.br.

Quaisquer dúvidas, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Milena Hereda

Seção de Licitações

Ramal: 7318
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